
—  SIAPI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
20/06/24 09:24 usuario: HHDATA EMISSAO : 03Mai24 VALORIZACAO : 03Mai24 NUMERO : 2024NC005974
UG EMITENTE : 160539 - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAO
CURSO DE OPERADOR DE EMPILHADEIRA DO PROJETO SOLDADO CIDADÃO
EMPENHO IMEDIATO
ATENDE DIEX Nº . -— APG/CH PREP F TER/COTER DE MAIZ4.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PIRES FONTE ND SB UGR PI VALOR300065 1 228671 1000000000 339039 110407 AIDTDEFOUTR 3.780,00

LANCADO POR: UG : 160539  O3Maiz4 10:20
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



—| SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
20/06/24 09:25 USUARIO: [EHDATA EMISSAO : 03Mai24 VALORIZACAO : 03Mai24 NUMERO : 2024NC005975
UG EMITENTE : 160539 - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAO
CURSO DE MECÂNICO DE MOTOCICLETA DO PROJETO SOLDADO CIDADÃO
EMPENHO IMEDIATO
ATENDE DIEX Nº . - APG/CH PREP F TER/COTER DE MAIZ4.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV.  ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300065 1 228671 1000000000 339039 110407 AIDTDEFOUTR 6.508,80

LANCADO POR : [NS UG : 160539  03MaiZ4 10:20
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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—  SIAFT2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
20/06/24 09:25 USUARIO: [HH = 9 .

N

Ka, 6 ,

NE 2 +

DATA EMISSAO : 03Mai24 VALORIZACAO : 03Mai24 NUMERO : 2024NC005976 ,

UG EMITENTE : 160539 - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR N

GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / C0001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAO
CURSO DE ELETRICISTA E INSTALADOR PREDIAL DO PROJETO SOLDADO CIDADÃO
EMPENHO IMEDIATO
ATENDE DIEX Nº .  - APG/CH PREP F TER/COTER DE MAI2Z4.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND SB JUGR PI VALOR
300065 1 228671 1000000000 339039 110407 AIDTDEFOUTR 6.617,60

zancado POR : NS “

UG: 160539  03MaiZ4 10:20
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF Ve '

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor /
CNP): 03.798.361/0004-66  DUNSG: 920325737
Razão Social: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Nome Fantasia: SENAI CEP-GP
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/12/2024
Natureza Jurídica: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos /
Ocorrência: Nada Consta /Impedimento de Licitar: Nada Consta /Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta /Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 16/10/2024 / Automática
EGTS Validade: 07/07/2024 Automática
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 09/ 1 1/2024 / Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 18/01/2021 (*) /Receita Municipal Validade: 10/12/2020 (*)

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 30/04/2021 (*)
|

Emitido em: 03/07/2024 09:29 1 de 1CPF:Ass:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03/07/2024 09:33:06

Informações da Pessoa Jurídica: /
Razão Social: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CNPJ: 03.798.361/0004-66

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

wt

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro NacionalgeCondenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade fResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Emprfsas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
Ee

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dg Empresas Punidas
Órgão Gestor: Portal da Transparência

Resultado da consulta: Nada Consta
af

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

17/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIAE 20/06/2024 11:12
MOTORIZADO/AL (v 5.0)

Status
RASCUNHO

Outras informações

c R Número da Processoategoria
Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados 1422024 64106005779202430[Capacitação

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
(A) 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E
A EMPRESA SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 1 de 12Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. y
Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inserito(a)as«
CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Maj

nomeado(a) pela Boletim Interno nº 38, de 24/02/2023, portador da
Carteira de Identidade nºEe o doravante denominado CONTRATANTE,e o Serviço
Nacional de Aprendizagem-SENAI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.798.361/004-66, sediado(a) na
Casa da Indústria Napoleão Barbosa, Av. Fernandes Lima, 385- Farol — Maceió Alagoas, CEP 57055-
000, doravante designado CONTRATADO,neste ato representada porPoE brasileiro, casado, portador doSST (nome e
função no contratado), conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 64106.005779/2024-30 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação n 90033/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. Cláusula primeira - do objeto
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le 11)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de instituição de ensino profissionalizante, SENAI,
para atender ao projeto soldado cidadão , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

CATSER QTD VALOR VALOR
ORD ESPECIFICAÇÃO DO CURSO UND UNITÁRIO TOTAL

ALUNOS

1 |Mecânico de motocicleta - 160 horas|15431 aluno 4 R$ 1.627,00|R$ 6.508,00

Eletricista instalador predial - 160] 154312 aluno 4 R$ 1.653,00|R$ 6.612,00horas

3 [Operador de Empilhadeira- 40 horas|15431|aluno 5 R$ 756,00|R$ 3.780,00

R$
16.900,00

1;

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência; mer

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 2de 12Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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! É,1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. N
x

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a) assinatura do termo
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
Vil e XVII)

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

9.1. O valor total da contratação é de R$16.900,00 (Dezesseis mil novecentos reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.5. As partes assumirão os tributos de suas respectivas responsabilidades legais,
incorridos por força deste Contrato. A CONTRATANTE não descontará qualquer valor do
pagamento feito ao CONTRATADO, de natureza fiscal elou tributária, em face da imunidade
de que goza o SENAI, à luz das disposições contidas no art. 150, letra c, da Constituição

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 3 de 12Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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AFederal e nos arts. 12 e 13, da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955 e art. 9º, do Regimento. -

do Serviço Nacional de Aprendizagem Industria! - SENAI, aprovado pelo Decreto nº 494, de
janeiro de 1962.

6. Cláusula sexta - pagamento
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO(art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima- reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE(art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 12/06/2024

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado[A2] , os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante
CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 4 de 12Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído” teparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidaçãoe pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento. de obrigações pelo Contratado;

“4
- .- . . ma sa . a8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 Sde 12
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior trt.
137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação .da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá erttregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridadé Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento. *
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nasmelhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, qualseuarmudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo O

instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9,22.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; Ra

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. Não se aplica ao objeto.

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. Cláusula décima segunda- infrações e sanções administrativas
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. 1. der causa à inexecução parcial do contrato;
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b. 2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou'gofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; EN

. 3. der causa à inexecução total do contrato;
- 4. ensejar O retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e. 5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. 6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. 8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

nos

e
o

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções: =

|, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave(art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“pb”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b",
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de
202

IV. Multa:

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30-.(trinta) dias;
2. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à. cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): V.
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir oú dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimentode licitar-e“contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas,po prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quandoa não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. 1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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vb. 2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas ss, 4 o au

a x é “eadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual Va

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1.

I 1.1. Gestão/Unidade: 1
IL. 1.2. Fonte de Recursos: 100000000
II. 1.3. Programa de Trabalho: 228671
IV. 1.4. Elemento de Despesa: 339039
V. 1,5. Plano Interno: ALDTDFOUTR

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS:OMISSOS (art. 92, Ill)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. é

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doart. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrat des
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Silo.
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, cfc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. Cláusula décima oitava - foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Maceió-AL, Seção Judiciária de Maceió-AL para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Maceió-AL, 19 de Junho de 2024

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

utorida e competente

|

Representante Legal

goubrOTestemunha
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES HERNESTO DA FONSECA

VISTO:

DIEx nº 01 - 32 seção
NUP Nº 64106.005779/2024-30

Maceió-AL, 03 de julho de 2024.

Do Auxiliar da 32 Seção do 59º BI Mtz
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
Assunto: Contratação de cursos profissionalizantes
Rfr.: Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização de Licitações no
Comando do Exército (IG 12-02).

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções
Gerais para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências
junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a contratação dos cursos
profissionalizantes abaixo discriminado, para atender as necessidades do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado.

Item|CATMAT Descrição do Material Unidade|Qtde|Valor Valor
unitário|Total (R$)

Dispensa de J (R$)
Licitação 1] 15431|Mecânico de motocicleta - 160! alunos|4 1.624,00|6508,0090033/2024 9 horas t

2 V/ 15431|Eletricista instalador predial -|alunos 4 |1.653,00|6.612,00Contrato (13 160 horas17/2024 ga
By / 15431|Opoerador de empelhadeira —|alunos 5 756,00|3.780,00

40 horas

Vãtor Total (R$) 16.900,00

Auxiliar da 32 Seção



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS VE

Em 03/07/2024. Determino que a SALC realize a contratação por Dispensa de Licitação, nos
termos do Art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21.

Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito:
UASG: 160004, 2020NC005974, 2020NC005975 e 2020NC005976, de 03MAI24, ND 339039, PI
AIDTDEFOURTR. Tipo de empenho: GLOBAL.

Ordenadgf de Despesas do 59º BI Mtz



SSSIAFI Exma

Nota de Empenho

“OEEDo IONAL
a

Data e hora da consulta: au 11:49
Usuário:

Impressão Completa

UG Emitente
Código Nome Moeda
160004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0001-00 AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000

Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2024 NE 341

Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 228671 1000000000 339039 110407 A1DTDEFOUTR

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
03/07/2024 Global 64106005779202430  0,0000 16.900,00

Favorecido ”
Código Nome
03.798.361/0004-66 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Endereço CEP
PEDRO AMERICO 18 POCO 57025-890
Município UF Telefone
MACEIO AL

—lâmparo Legal N

Código Modalidade de Licitação
165 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
Lei 14.133/2021 75 - XV -No J

Descrição
CONTRATAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS
MILITARES DO 59º BI MTZ, CONFORME DIEX Nº 001/3º SEÇÃO/59º BI MTZ, DE 3JUL24.
2024NC005974/005975/005976, DE 3MAIO24 - COTER. VISANDO PROMOVER A VALORIZAÇÃO DA PROFISSÃO
E DO PROFISSIONALMILITAR NOS ÂMBITOS INTERNO E EXTERNO.
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AVENIDA FERNANDES LIMA Nº 1970 - BAIRRO PITANGUINHAS
- MACEIÓ/AL - CEP: 57.052-050
Informação Complementar
16000406001422024 - UASG Minuta: 160004
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

( Versão] Data/Hora Operação J
(002 04/07/2024 11:18:42|Alteração )



SSSIAFI Efe nanceira
da Governo Fadaral

Nota de Empenho

o UN
TResou CIONAL

qa o a
É

éq

Data e hora da consulta: osjori2024 11:49
Usuário: HSImpressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

Total da Lista
16.900,00

Subelemento 52 - BEISETEAS E REMBILITAÇAO PROPRINAL.
Seq. Descrição Valor do Item o
001 Item compra: 00003 - Curso Profissionalizante operador de empilhadeira- 3.780,00

40 horas

Data Operação: . "Quantidade Valor Unitário Valor Total
[03/07/2024 Inclusão 5,00000 756,0000 3.780,00

Seq. Descrição Valor do Item
002 ltem compra: 00001 - Curso profissionalizante mecânico de motocicleta- 6.508,00

160 horas
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor TTotal
03/07/2024 Inclusão 4,00000 1.627,0000 6.508,00

Seq. Descrição Valor do item
003 Item compra: 00002 - Curso Rreinsseianalizenio eletricista instalador 6.612,00

predial-160 horas

Data Operação Quantidade Valor Unitário ValorTotal
03/07/2024 Inclusão 4,00000 1.653,0000 6.612,00

Q )

Assinaturas —

Ordenador deni Responsável pela Nota deni
04/07/2024 11:18:42 03/07/2024 17:58:14

À A

( Versão| Data/Hora Operação )
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